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PROGRAMA DE APOIO À AÇÃO CULTURAL 

(PAACA) 

 

Regras 2022 

PREÂMBULO 

 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 114/2012, de 25 de maio, lei orgânica das direções regionais de 

cultura, compete à Direção Regional de Cultura do Algarve, adiante designada por DRCAlg, 

concomitantemente à capacidade editorial própria, “apoiar iniciativas culturais locais ou 

regionais, de caráter não profissional, que, pela sua natureza, correspondam a necessidades 

específicas da região”, e “gerir os monumentos, conjuntos e sítios que lhe forem afetos e 

assegurar as condições para a sua fruição pelo público”, no sentido de cumprir, entre outros, o 

objetivo de facilitar o acesso de todos os cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 

democratização e descentralização cultural. 

 

Estabelecem-se, assim, as presentes Regras, como base para a execução do “Programa de Apoio à 

Ação Cultural do Algarve”, de ora em diante designado por PAACA, que se consubstanciará na 

atribuição, por parte da DRCAlg, de apoio financeiro aos agentes culturais sediados na região, o 

qual se espera que contribua para a crescente correção das assimetrias no acesso à fruição cultural 

das populações, ao mesmo tempo que promove a crescente qualificação e capacitação dos agentes 

culturais no território. 

 

Pretende-se, também, uma crescente eficácia na prestação de um serviço público por parte da 

DRCAlg, na tramitação e avaliação das candidaturas, para a qual deverá contribuir a correlativa 

responsabilidade e rigor dos agentes culturais, na formulação e apresentação das candidaturas e 

consequente concretização dos apoios. 

 

Para o efeito, as presentes regras definem períodos de candidatura e principais áreas de apoio, 

tipologia das ações a apoiar e respetivos critérios e subcritérios de apreciação das candidaturas. 






